
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
PROCESSO SINDICÂNCIA nº 23070.00XXXX/20XX-XX

NOTIFICAÇÃO ESPECIAL 

Sr.(a)
(Nome)
(Cargo e Lotação de Trabalho) ou (Estudante – Curso)


Na condição de Presidente da Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE), designado pelo Sr. Reitor por meio da Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de 20XX, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX(dia) de XX(mês) de 20XX, COMUNICO a instauração do processo de Sindicância Investigativa (SINVE) nº 23070.00XXXX/XXXX-XX, referente a denúncia feita sobre (citar sucintamente sobre o fato/objeto do processo),
Para dar continuidade à apuração dos fatos descritos nos autos e a fim de resguardar a dignidade constitucionalmente assegurada às vítimas e às testemunhas de ofensa moral, violência sexual e/ou discriminação, no que tange à sessão para prestar depoimento junto à comissão processante, NOTIFICO o(a) Sr(a) para manifestar-se sobre: 
1. A necessidade de acompanhamento por profissional especializado (psicólogo ou assistente social) durante a sua sessão de oitiva, conforme previsão legal na Lei nº 13.431 de 2017, neste caso aplicada por analogia; e
2. A aceitação ou recusa da presença física do acusado durante a sua oitiva presencial. Em caso de oitiva virtual, informar se deseja que o acusado mantenha sua câmera desligada durante seu depoimento.
Informamos que acompanhamento de profissional especializado ocorrerá de forma obrigatória para vítima ou testemunha menor de idade, além da necessária assistência/representação de seu representante legal, e a oitiva (depoimento especial) será realizada sem a presença do acusado, observando o art. 7º e seguintes da Lei nº 13.341/2017.
A vítima ou testemunha poderá obter informações, tirar dúvidas sobre o procedimento de oitiva ou ainda sobre o fluxo de tramitação processual junto à CDPA. Ressaltamos que há informações de caráter público disponíveis através do “GUIA LILÁS: Orientações para prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e à discriminação no Governo Federal” e da Cartilha de “Apuração de assédio sexual na esfera correcional”, ambos documentos elaborados pela Controladoria Geral da União (CGU).
A manifestação deverá ser apresentada ao endereço eletrônico cdpa@ufg.br, indicando o número do processo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados do dia útil posterior ao recebimento desta.
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